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RAZÕES DO VOTO

5. Tendo  em  vista  que  os  requisitos  constitucionais  foram  preenchidos, 

assim como a portaria atendeu as formalidades legais, acolho o Parecer do  Ministério 

Público  de  Contas 779/2021,  e, conforme  artigo  43,  inciso  II,  da  Lei  Complementar 

269/2007  deste  Tribunal,  VOTO  no  sentido  de  julgar  legal  a  planilha  de  proventos 

integrais, e registrar a Portaria 257/2020, publicada no Diário Oficial de Contas do Estado 

de  Mato  Grosso,  em 23/11/2020, se  refere  à  aposentadoria  voluntária  por  tempo de 

contribuição, com proventos integrais, concedida à Sra. Rita Carlos de Oliveira Rodrigues, 

efetiva no cargo de auxiliar de enfermagem (em extinção), classe “C”, padrão “XI”, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, nesta capital; com fundamento nos termos do artigo 3º, 

incisos I, II e III da Emenda Constitucional 47/2005, combinado com a Lei Complementar 

153/2007, Lei Complementar 271/2011, Lei Complementar 409/2016 e Lei Complementar 

430/2020. 

É como voto. 

Tribunal de Contas, 29 de março de 2021.

 (assinatura digital)
Conselheiro VALTER ALBANO

   Relator

C:\Users\elisange\AppData\Local\Temp\5A5F3CF665E3E0DBBDCA154366EF5DB8.odt                       1

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SU2JV.


		2021-03-29T14:33:17-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




